
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017
										                   

www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de São Joaquim da Barra garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse: 
imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra
CNPJ 59.851.543/0001-65
Praça Professor Ivo Vanuchi
Telefone: (16) 3810-9000
Site: www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_
barra

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
CNPJ 68.326.016/0001-22 
Rua Pará, 1841
Telefone: (16) 3810-0800
Site: www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO
NOTIFICAÇÃO

Processos Administrativos n.ºs 1698/2024 e
1800/2024

Acatando  o  parecer  do  Procurador  Jurídico  deste
Município,  Leonardo  A.  Salgueiro  Pires,  fica  a  empresa
POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
n.º  18.519.219/0001-67,  sediada  na  Rod.  MG-179,  s/nº,
Bairro:  Afonsos,  na cidade de Pouso Alegre  �  MG,  CEP:
37552-700,  IMPEDIDA  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração pelo prazo de 3 (três) anos, de acordo com
as  cláusulas  12.6,  12.6.3  e  12.6.4  do  edital  do  Pregão
Eletrônico n.º 006/2024 e nos arts. 155, III, 156, II e III, §§ 3º
e  4º,  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021.  Aplica-se,  ainda,
MULTA no porte de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
contrato,  que  perfaz  o  valor  de  R$25.266,60  (VINTE  E
CINCO  MIL,  DUZENTOS  E  SESSENTA  E  SEIS  REAIS  E
SESSENTA CENTAVOS).

O prazo para pagamento da multa é de 15 (quinze)
dias úteis.

São Joaquim da Barra, 27 de março de 2026.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito de São Joaquim da Barra

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO

NOTIFICAÇÃO
Processo Administrativo n.º 3042/2024

Acatando  o  parecer  do  Procurador  Jurídico  deste
Município, Leonardo A. Salgueiro Pires, fica a empresa VPN
VERDEJANTE PAISAGISMO & NATUREZA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 27.851.425/0001-60, sediada na Rua José
do Patrocínio, nº 1723, Jardim Boa Esperança, na cidade de
Franca  �  SP,  CEP:  14.401-199,  IMPEDIDA  de  licitar  e
contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos,
de acordo com as cláusulas 8, itens 8.1.3, 8.2.2 e 8.2.4.2 do
Contrato n.º 081/2024 (P. E. n.º 044/2024) e nos arts. 155,
III, 156, II e III, §§ 3º e 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Aplica-se, ainda, MULTA no porte de 1% (um por cento)
sobre o valor do contrato, que perfaz o valor de R$696,00
(SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS).

O prazo para pagamento da multa é de 15 (quinze)
dias úteis.

São Joaquim da Barra, 27 de março de 2026.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito de São Joaquim da Barra
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